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APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA.
SENTENÇA  CITRA  PETITA.  ART.  1.013,  §3º,
INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. COMPLEMENTAÇÃO DO JULGAMENTO NA
INSTÂNCIA  RECURSAL.  POSSIBILIDADE.
ALEGAÇÃO DE NÃO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DE
PAGAMENTO  PELO  MUNICÍPIO. AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  PLEITO  PELO
PAGAMENTO  DE  GRATIFICAÇÃO  DE
INSALUBRIDADE.  CARÊNCIA  DE  NORMA
ESPECÍFICA  LOCAL.  IMPOSSIBILIDADE  DO
PEDIDO.  PASEP.  AUSÊNCIA  DE  INSCRIÇÃO.
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE.
VALOR  DEVIDO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DA
APELAÇÃO CÍVEL.

- Estando a causa em condições de imediato
julgamento,  deve  o  Tribunal  decidir,  desde logo,  o
pedido sobre o qual houve omissão, nos termos do
art. 1.013, §3º do NCPC.

- “O pagamento do Adicional de Insalubridade
aos  Agentes  de  Saúde  submetidos  ao  vínculo
jurídico-administrativo,  depende  de  lei
regulamentadora  do  Ente  ao  qual  pertencer.”
Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  nº
2000622-03.2013.815.0000. Publicado no Diário da
Justiça de 19/03/2014

-  Havendo  atraso  ou  mesmo  ausência  de
cadastramento  no  programa  de  servidores  que
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tenham  como  remuneração  até  dois  salários-
mínimos, como é o caso dos autos, deve o Município
indenizá-los  pelos  prejuízos  decorrentes  do  não
recebimento dos abonos anuais a que têm direito

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira  Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, PROVER PARCIALMENTE A APELAÇÃO CÍVEL,
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 243.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por João Levi Bissera da 

Silva, inconformado com a Sentença proferida nos autos da Ação de Cobrança,

na qual a Magistrada julgou improcedente o pedido.

Em  suas  razões  recursais,  o  Apelante  pugnou  pela  aplicação

analógica da Norma Regulamentadora nº15 do Ministério do Trabalho e Emprego e

pela  realização  de  perícia  médica  necessária  à  apuração  do  percentual  de

insalubridade,  informou  ainda  que  não  foi  analisado  o  pedido  de  indenização

compensatória pelo não cadastramento do PIS/PASEP (fls. 208/2013).

Instada a se pronunciar,  a Procuradoria  Geral  de Justiça se

posicionou  pelo  acolhimento  da  preliminar  suscitada,  anulando  a  Sentença

proferida na Instância Singular, por ter sido exarada de forma citra petita  (fls.

232/237).

É o relatório.

VOTO

Inicialmente, esclareço que a análise da controvérsia recursal,

será feita de acordo com as regras do Novo Código de Processo Civil, tendo

em vista que a legislação processual que rege os recursos é aquela da data do

registro da Decisão em cartório, a qual ocorreu no dia 28 de março de 2017 (f.

201).  

Dito isso, conheço o Recurso, eis que presentes os pressupostos

de sua admissibilidade.

2



Apelação Cível nº 0000040-56.2015.815.0941

Pois bem. A análise detida do acervo probatório revela que o

magistrado a quo não analisou todas as pretensões formuladas na demanda,

notadamente o pedido formulado pelo Autor, ora Apelante, de que a Ré seja

compelida  ao  pagamento  de  indenização  pelo  não  cadastramento  no

PIS/PASEP.

Todavia, nos termos do art. 1.013, §3º, inciso III, do Código de

Processo Civil de 2015, configurado o vício de Sentença citra petita, o Tribunal

ad quem está autorizado a suprir a omissão, desde que o processo esteja em

condições de imediato julgamento, como ocorre no caso dos autos. 

A propósito,  os  ensinamentos  de  Humberto  Theodoro  Júnior:  

O  § 3º do art.  1.013 do  NCPC, a  exemplo  do que já
ocorria no Código de 1973 (art. 515, § 3º), permite que o
tribunal, ao julgar o recurso de apelação, decida desde
logo o mérito da causa, sem aguardar o pronunciamento
do juízo de 1º grau, quando: (i)  reformar sentença que
não tenha resolvido o mérito; (ii) decretar a nulidade da
sentença por não ser ela congruente com os limites do
pedido ou da causa de pedir; (iii) constatar a omissão no
exame de um dos pedidos; e (iv) decretar a nulidade por
falta de fundamentação. Técnica esta que se estendeu
para o caso de o tribunal reformar a sentença que houver
reconhecido a decadência ou a prescrição,  quando for
possível o exame das demais questões debatidas, sem
retorno do processo ao juízo de primeiro grau (art. 1.013,
§ 4º) Veja-se que o novo Código ampliou a possibilidade
de julgamento de mérito da causa pelo tribunal, bastando
que esta esteja "em condições de imediato julgamento".
É  o  que  se  costuma  chamar  de  "causa  madura",
entendida  como  tal  aquela  cujo  objeto  já  foi
suficientemente debatido na instância de origem, mesmo
que  nela  não  se  tenha  decidido  o  mérito  (Curso  de
Direito Processual Civil. 47. ed. Rio de Janeiro: Forense,
11/2015.  VitalSource  Bookshelf  Online,  v.  3,  p.  964). 

Diante disso, passo a análise dos referidos pedidos, a fim de

complementar o julgamento de primeira instância.

Denota-se do acervo processual que o Promovente é servidor

concursado  do  Município  de  Imaculada,  exercendo  a  função  de  Agente

Comunitário de Saúde.
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Feitas  tais  considerações,  passo  à  análise  dos  pedidos  de

adicional  de  insalubridade  e  da  indenização  pelo  não  cadastramento  no

PIS/PASEP.

Como já visto, o Autor labora na função de Agente Comunitário

de Saúde, e,  em razão das atividades desenvolvidas, postula gratificação de

insalubridade e gratificação de adicional financeiro.

A Lei, portanto, é pressuposto de validade para os atos da

Administração, que não pode agir sem previsão legal.

In casu, não restou comprovada a existência de lei específica

e, portanto, não há previsão, nem definição dos graus e dos percentuais que

permitam a concessão do Adicional de Insalubridade ao Autor, desobrigando o

Município do pagamento.

Nessa senda, imperioso ressaltar que o Plenário do Tribunal de

Justiça do Estado da Paraíba editou a Súmula nº 42, que assim disciplinou a

matéria:  “O  pagamento  do  Adicional  de  Insalubridade  aos  Agentes

Comunitários  de  Saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico-administrativo,

depende de Lei Regulamentadora do Ente ao qual pertencer”.

É importante que se diga que não está em debate aqui a

relevância social do trabalho desempenhado por esta categoria, cuja

importância é inegável.

Assim, inexistindo Lei específica, não há que se falar em direito

ao recebimento da gratificação postulada.

No que se refere à indenização pela não inscrição do PASEP,

creio que a pretensão do Autor merece prosperar.

A inscrição dos servidores públicos no Programa de Formação

do  Patrimônio  do  Servidor  Público  (PASEP)  foi  instituído  pela  Lei
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Complementar  08/1970  e  implica  obrigação  da  pessoa  jurídica  de  direito

público a qual o servidor se encontra vinculado.

O normativo foi recepcionado expressamente pelo § 3º do art.

239 da CF, vazado nos seguintes termos:

“ Art.  239.  A  arrecadação  decorrente  das  contribuições
para o  Programa de  Integração  Social,  criado pela  Lei
Complementar n. 7, de  7  de  setembro  de  1970,  e
para   o   Programa  de  Formação   do  Patrimônio  do
Servidor Público, criado pela Lei Complementar n. 8, de 3
de dezembro de 1970,  passa,  a  partir  da  promulgação
desta  Constituição,  a  financiar,  nos  termos  que  a  lei
dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono
de que trata o § 3º deste artigo.
 
§   3º   Aos   empregados   que   percebam   de
empregadores que contribuem  para  o  Programa  de
Integração  Social  ou  para  o Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público até dois salários  mínimos
de  remuneração  mensal,  é  assegurado  o pagamento
de  um salário  mínimo  anual,  computado  neste  valor  o
rendimento  das  contas  individuais,  no  caso  daqueles
que  já participavam dos referidos programas, até a data
da promulgação desta Constituição.”

Por sua vez, a Lei 7.859/89 regulamentou a Constituição para

garantir  aos  servidores  públicos  que  percebem até  dois  salários-mínimos e

que estejam cadastrados no PASEP há,  no mínimo,  cinco anos,  um abono

anual, no valor de um salário-mínimo. Senão, confira-se:

“ Art. 1º É assegurado o recebimento de abono anual, no
valor  de  um  salário   mínimo   vigente   na   data   do
respectivo  pagamento,  aos empregados que: 
I - perceberem de empregadores, que contribuem para o
Programa de   Integração   Social   (PIS)   ou   para   o
Programa  de  Formação  do  Patrimônio  do  Servidor
Público  (Pasep),  até  dois  salários  mínimos  médios  de
remuneração  mensal   no   período  trabalhado,  e que
tenham  exercido  atividade  remunerada  pelo  menos
durante trinta dias no ano-base;
II - estejam cadastrados, há pelo menos cinco anos (art.
4º, § 3º, da Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro
de  1975)  no  Fundo  de  Participação  PIS-Pasep  ou  no
Cadastro Nacional do Trabalhador.”

Neste cenário, não é razoável que a omissão do Poder Público
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em  inscrever  o  servidor  no  referido  programa  traga-lhe  mais  prejuízos,

devendo, pois, o Município efetuar o pagamento que, por sua culpa exclusiva,

deixou de receber o Autor.

Reitero, havendo atraso ou mesmo ausência de cadastramento

no programa de servidores que tenham como remuneração até dois salários-

mínimos,  como  é  o  caso  dos  autos,  deve  o  Município  indenizá-los  pelos

prejuízos decorrentes do não recebimento dos abonos anuais a que têm direito.

“Quanto  ao  PIS/PASEP,  o  cadastramento  é  obrigatório
para  que  o  trabalhador   possa   adquirir   direito   ao
recebimento  do  fundo  ali depositado. Todavia, inexiste
prova  de  que  a  servidora  tenha  sido  cadastrada   no
PIS/PASEP,   ônus   que   competia   ao   apelante
voluntário,  a teor do art.  333, do CPC. Sua inércia em
efetuar  a  inscrição  da  apelada  no  referido  programa
implica  em  lesão  que  gera  o  direito  à  indenização
substitutiva correspondente às parcelas não  recolhidas
regularmente,   ainda   que   não   tenha   ocorrido  a
implementação do prazo de cinco anos para a aquisição
do direito ao fundo depositado. Logo, a sentença, nesse
aspecto, também está correta”.

“[...]  Os  servidores  públicos  municipais  fazem  jus  à
inscrição  no  PASEP,   instituído   pela   LC  nº   08/70,
diploma  que  teve  sua constitucionalidade referendada
pela  CF/88  (art.  239),  desde  a  data  de   ingresso   no
serviço   público.   III   -   Demonstrada  a   desídia   da
municipalidade  ao  inscrever  a  destempo,  ou  seja,  em
período distinto  das  respectivas  datas  de  admissão,
seus  servidores  no programa PIS/PASEP, cabe àquele
regularizar a situação cadastral, bem como arcar com os
valores não percebidos”.

Esta  Corte  de  Justiça  já  teve,  inclusive,  a  oportunidade  de

apreciar a questão quando do julgamento da Apelação nº 037.2009.004194-

0/001, cuja relatoria coube ao Juiz Convocado Ricardo Vital de Almeida, por

pertinente, parte da ementa:

“ AÇÃO DE COBRANÇA - Servidora Pública Municipal –
Retenção  de   salários   -   Procedência   do   pedido  -
Insurreição   Municipal  voluntária  -  Súplica  pela  total
reforma do julgado – Comprovação do  pagamento  dos
salários  dos  meses  de  outubro,  novembro e dezembro
de 2008 -  exclusão das verbas -  Indenização pela não
cadastramento  do  PIS/PASEP -  Devida  -  Redução  do
quantum da indenização para 01 (um) salário mínimo -
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Provimento parcial”. 

Diante do exposto, PROVEJO PARCIALMENTE A APELAÇÃO

CÍVEL E A REMESSA NECESSÁRIA, para condenar o Município a pagar ao

Recorrente indenização pela não inscrição do Autor no PASEP, no equivalente

a  um  salário-mínimo  por  ano,  no  período  não  atingido  pela  prescrição

quinquenal, até a efetiva inscrição.

Considerando que as partes foram vencedoras e vencidas na

demanda e, ainda observando a modificação parcial  do julgado de primeiro

grau, condeno ambas as partes ao pagamento dos honorários sucumbenciais,

fixados em 15% sobre o valor da condenação, ficando cada litigante obrigado

ao pagamento ao causídico da parte contrária (art. 85, §§ 2º e 14 do Código de

Processo Civil), observando que o valor de tais verbas devem ser fixados nos

termos do art. 85, § 4º, II, do CPC.

Sem recolhimento de custas, tendo em vista a isenção legal

concedida ao Município, e o fato de os Autores haverem sido beneficiados com

os benefícios da Justiça Gratuita.

É o voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  a
Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti e o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra.
Vasti Cléa Marinho da Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 12 de setembro de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
 Relator
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